
Supremo Tribunal Federal

Certidão de Trânsito

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1002310

: SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE FLORIANÓPOLISRECTE.(S)

: LUIZ MAGNO PINTO BASTOS JUNIOR (17935/SC)ADV.(A/S)
: MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLISRECTE.(S)

: PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLISPROC.(A/S)
(ES)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINARECDO.(A/S)
: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

PROC.(A/S)
(ES)

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 27/09/2017, dia subsequente ao
término do prazo recursal.

VALÉRIA CRISTINA DE CANTANHÊDES CORRÊA ALVES

Matrícula 897

Brasília, 27 de setembro de 2017.
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